
 

 
Diretoria Geral

Edital

Edital da Escola Judicial

 
EDITAL EJUD4 01/18

 
A DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, publica o
presente EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO de magistrados da Justiça do Trabalho da 4ª Região interessados em
concorrer, por eleição, a 02 (duas) vagas no Conselho Consultivo da Escola Judicial.
 
I – O processo se destina à inscrição de magistrados interessados em concorrer a 02 (duas) vagas na renovação parcial do Conselho Consultivo
da Escola Judicial, sendo uma vaga para juiz titular e outra vaga para juiz substituto.
 
II – A inscrição dos interessados em compor o Conselho Consultivo da Escola Judicial deverá ser realizada até o dia 17 de outubro de 2018, por
meio do envio de e-mail simples para o endereço eletrônico escola@trt4.jus.br, sob o título “eleição para o Conselho - Magistrado”. 
O sobredito e-mail deverá ser instruído com uma declaração de atendimento das condições de elegibilidade previstas no art. 10 da anexa
Resolução Administrativa TRT4 49/2017 e, conforme o interesse do candidato, com texto simples de apresentação pessoal, limitado a 1.500
caracteres e sem formatação, para disponibilização no portal de votação eletrônica do Tribunal.
 
III – As vagas para juiz titular e juiz substituto serão preenchidas a partir da elaboração de uma lista de interessados, por meio de eleição
eletrônica direta entre todos os magistrados de primeiro grau, entre os dias 22 e 25 de outubro de 2018, com divulgação do resultado em 26 de
outubro de 2018.
 
IV – Será critério de desempate, no caso de mesmo número de votos, a antiguidade como magistrado do TRT4.
 
V - A composição geral do Conselho Consultivo da Escola Judicial e a sua competência estão especificadas nos arts. 10 e 15, respectivamente, da
Resolução Administrativa TRT4 49/2017.
 
VI - Os magistrados interessados em concorrer a uma vaga no Conselho Consultivo da Escola Judicial, além do atendimento aos requisitos de
elegibilidade previstos no art. 10 da Resolução Administrativa TRT4 49/2017, deverão ter somado ao menos 30 horas de formação continuada no
primeiro semestre de 2018 (Resolução Enamat 09/2011, alterada pelas Resoluções Enamat 13/2013 e 15/2014).
 
VII - A posse dos juízes eleitos terá ocasião na segunda sexta-feira útil do mês de dezembro de 2018.
 
VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora da Escola Judicial.
 
Publique-se.
 
Porto Alegre, 10 de outubro de 2018.
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EDITAL EJUD4 02/18
 
A DIRETORA DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, publica o
presente EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO de servidores da Justiça do Trabalho da 4ª Região interessados em
concorrer, por eleição, a 01 (uma) vaga no Conselho Consultivo da Escola Judicial.
 
I – O processo se destina à inscrição de servidores interessados em concorrer a 01 (uma) vaga, na condição de Conselheiro Titular, por ocasião
da renovação parcial do Conselho Consultivo da Escola Judicial.
 
II – A inscrição dos interessados em compor o Conselho Consultivo da Escola Judicial deverá ser realizada até o dia 17 de outubro de 2018, por
meio do envio de e-mail simples para o endereço eletrônico escola@trt4.jus.br, sob o título “eleição para o Conselho - Servidor”.  
O sobredito e-mail deverá ser instruído com uma declaração de atendimento das condições de elegibilidade previstas no art. 10 da anexa
Resolução Administrativa TRT4 49/2017 e, conforme o interesse do candidato, com texto simples de apresentação pessoal, limitado a 1.500
caracteres e sem formatação, para disponibilização no portal de votação eletrônica do Tribunal.
 
III – A vaga para servidor será preenchida a partir da elaboração de uma lista de interessados, por meio de eleição eletrônica direta entre todos os
servidores do Tribunal, entre os dias 22 e 25 de outubro de 2018, com divulgação do resultado em 26 de outubro de 2018.
 
IV – Será critério de desempate, no caso de mesmo número de votos, a antiguidade como servidor do TRT4.
 
V - A composição geral do Conselho Consultivo da Escola Judicial e a sua competência estão especificadas nos arts. 10 e 15, respectivamente, da
Resolução Administrativa TRT4 49/2017.
 
VI - A posse dos servidores eleitos terá ocasião na segunda sexta-feira útil do mês de dezembro de 2018.
 
VII - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretora da Escola Judicial.
 
Publique-se.
 
Porto Alegre, 10 de outubro de 2018.

 
CARMEN IZABEL CENTENA GONZALEZ 

Diretora da Escola Judicial do TRT4

Portaria

Portaria Presidência

PORTARIA Nº 5.693, DE 08-10-2018.
PORTARIA Nº 5.693, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

 
Altera a Portaria nº 2.058/2016, que institui o Comitê Gestor de Tecnologia da
Informação e Comunicações (TIC) do TRT da 4ª Região.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as deliberações do Comitê Gestor de TIC na reunião realizada em 25 de junho de 2018;
CONSIDERANDO a correspondência eletrônica da Diretora da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, datada de 04 de outubro
de 2018;
CONSIDERANDO o que consta no PA n° 0001015-41.2018.5.04.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o artigo 3° da Portaria nº 2.058/2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicações será composto por 8
(oito) membros, a seguir especificados:  
I – o Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações; 
II – o Coordenador de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicações, responsável pelo
macroprocesso de governança e gestão de TIC; 
III – o Assistente-Chefe do Escritório de Segurança da Informação e Comunicações,
responsável pelo macroprocesso de segurança da informação; 
IV – o Coordenador de Desenvolvimento de Sistemas, responsável pelo macroprocesso de
desenvolvimento de software; 
V – o Coordenador de Atendimento a Usuários, responsável pelo macroprocesso de serviços; 
VI – o Coordenador de Infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicações,
responsável pelo macroprocesso de infraestrutura; e 
VII - o Assistente-Chefe do Escritório de Projetos, responsável pela manutenção do PDTIC; 
VIII – o Coordenador de Implantação de Sistemas, responsável pelo macroprocesso de
homologação e implantação de sistemas informatizados.”

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 1.233/2018.
Art. 3° Republique-se a Portaria nº 2.058/2016, com as alterações ora efetuadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

VANIA CUNHA MATTOS 
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Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
 

PORTARIA Nº 5.692, DE 08-10-2018.
PORTARIA Nº 5.692, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

 
Altera a Portaria nº 1.698/2014, que regulamenta, no âmbito
da Justiça do Trabalho da 4ª Região, a Resolução CNJ nº
169/2013 e dispõe sobre a retenção de encargos trabalhistas,
previdenciários e outros a serem pagos às empresas
contratadas por este Tribunal para prestar serviços com mão
de obra residente em suas dependências.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ nº 248/2018, que altera dispositivos da Resolução CNJ nº 169, de 31 de janeiro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 0006202-35.2015.5.04.0000, que trata da implementação do fluxo de trabalho “Gestão
de Conta Vinculada”,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o caput e o parágrafo único do artigo 1º, o inciso III e § 5º do artigo 4º, e o inciso IV do artigo 6º da Portaria nº 1.698/2014, que
passam a ter a seguinte redação:

Art. 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em que o Edital de Licitação e
anexos estabelecem que a contratada deve alocar profissionais para trabalhar continuamente
nas dependências do Tribunal, independentemente do Edital indicar perfil, requisitos técnicos e
quantitativos de profissionais para a execução do contrato. 
Parágrafo Único. Não se enquadram no conceito de dedicação exclusiva de mão de obra as
obras (artigo 6º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993) e os serviços de manutenção.
Art. 4º […]
 
III – resgate ou movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação –
ao término da vigência do contrato para quitação das verbas trabalhistas contingenciadas em
relação aos empregados que comprovadamente atuaram na execução do contrato e que serão
desligados do quadro de pessoal da empresa contratada, em valores que não ultrapassem o
montante desta quitação. 
[…] 
§ 5º Se após o resgate ou movimentação indicado no inciso III do caput houver saldo na conta-
depósito vinculada, o valor será utilizado pela contratada para pagamento aos empregados que
permanecerem no quadro de pessoal da empresa, à medida em que ocorrerem os fatos
geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo
em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços para o Tribunal.
Art. 6º […] 
IV – a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-depósito vinculada, que deve ser
de acordo com o índice de poupança ou outro definido no termo de cooperação técnica firmado
entre o Tribunal e o banco público oficial.
 

Art. 2º Inserir os parágrafos 7º e 8º no artigo 4º da Portaria nº 1.698/2014, com as seguintes redações:
Art. 4º […] 
§ 7° Os valores dos saldos remanescentes previstos no § 6° poderão ser utilizados para
pagamento de eventuais ações trabalhistas em desfavor da contratada, desde que a ação seja
relacionada a empregado que estava alocado na execução do contrato. 
§ 8° A Secretaria de Orçamento e Finanças será responsável pelo acompanhamento do saldo
remanescente previsto no § 6°, bem como pela liberação, com autorização do Ordenador de
Despesas, do valor final após o prazo de cinco anos da data de encerramento da vigência do
contrato administrativo.

Art. 3º Republique-se a Portaria nº 1.698/2014 com as alterações ora efetuadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região – RS

 
 

 

 
PORTARIA nº 5583, de 03 de outubro de 2018.

 
 

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007486-73.2018.5.04.0000, resolve: VINCULAR ao Gabinete do Exmo. Desembargador João Batista de Matos Danda, a contar de 08-10-2018, a
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servidora GABRIELA SANTOS FERREIRA (101745), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, no exercício da função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, anteriormente vinculada ao Gabinete da Exma. Desembargadora Maria Cristina Schaan
Ferreira.
 

PORTARIA nº 5589, de 03 de outubro de 2018.
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007440-84.2018.5.04.0000, resolve:
1. VINCULAR ao Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo Gonçalves de Oliveira, a contar de 08-10-2018, a servidora DEBORA CARDOSO
SEVERO (79642), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, anteriormente vinculada ao Gabinete do Exmo. Desembargador João Batista de Matos Danda.
2. COLOCAR À DISPOSIÇÃO do Gabinete da Vice-Corregedoria, a contar de 08-10-2018 até ulterior deliberação, a referida servidora, no
exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, vinculada ao Gabinete do Exmo. Desembargador Marcelo Gonçalves
de Oliveira.
 

PORTARIA nº 5631, de 04 de outubro de 2018.
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007342-02.2018.5.04.0000, resolve:
 
1. DISPENSAR a servidora HELENA DA SILVEIRA FONTOURA (113514), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda.
2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, acima referida.
3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, do Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda para a 4ª Vara do
Trabalho de Novo Hamburgo.
4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-FC05, na 4ª Vara do Trabalho de Novo
Hamburgo.

 
PORTARIA nº 5636, de 04 de outubro de 2018.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº
0007117-79.2018.5.04.0000, resolve:
 
1. DISPENSAR a servidora DEBORA ZIEGLER (94420), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de
ASSISTENTE-FC02, da 1ª Vara do Trabalho de São Leopoldo.
2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida.
3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da 1ª Vara do Trabalho de São Leopoldo para o Gabinete do Exmo. Desembargador João Alfredo
Borges Antunes de Miranda.
4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, no Gabinete do Exmo.
Desembargador João Alfredo Borges Antunes de Miranda.
 

VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 5.689, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
PORTARIA Nº 5.689, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

 
Altera o Anexo II da Portaria nº 5.415/2015, que dispõe sobre o Sistema de Gestão do
Desempenho Funcional dos servidores ocupantes de cargo efetivo do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região, e dá outras providências.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o pedido de substituição do membro titular representante da Diretoria-Geral, conforme correspondência eletrônica datada de 04
de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Anexo II da Portaria nº 5.415/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO II
Membros Titulares 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas;  
ROSAURA PEREIRA GONÇALVES, representante da Diretoria-Geral;  
ONÉLIO LUIS SOARES DOS SANTOS, representante da Secretaria-Geral Judiciária;  
CRISTINA SCHMIDT, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas.
Membros Suplentes 
CLEO ROSSETTO, suplente do Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
TATIANA PATRÍCIA KRAUSE, suplente do representante da Diretoria-Geral;  
ALDO DA SILVA JARDIM, suplente do representante da Secretaria-Geral Judiciária;  
GISELE OHLWEILER SANTOS, suplente do representante da Secretaria de Gestão de Pessoas.”

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 2.144/2018.
Art. 3º Republique-se a Portaria nº 5.415/2015, com as alterações ora efetuadas.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA Nº 5.694, DE 08-10-2018.
 PORTARIA Nº 5.694, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.

 
Altera o Anexo Único da Portaria nº 5.370/2012, o qual nomina os integrantes do
Comitê Gestor Regional do Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do
Trabalho – PJe-JT.

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de recompor os integrantes do Comitê Gestor Regional do Sistema PJe-JT, criado pela Portaria nº 5.370/2012;
CONSIDERANDO a correspondência eletrônica do Presidente da Associação dos Peritos na Justiça do Trabalho no Rio Grande do Sul –
APEJUST, datada de 07 de outubro de 2018;
 
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Anexo Único da Portaria nº 5.370/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
ANEXO ÚNICO
–CLÁUDIO ANTONIO CASSOU BARBOSA, Desembargador Presidente do Comitê de Governança de TIC (coordenador); 
– ELISABETE SANTOS MARQUES e CLOCEMAR LEMES SILVA, Juízes Auxiliares da Presidência e da Corregedoria,
respectivamente; 
– MAURICIO SCHMIDT BASTOS, Juiz Titular de Vara do Trabalho; 
– GILSON LUIZ LAYDNER DE AZEVEDO, Procurador do Trabalho indicado pela Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª
Região;  
– CARLOS THOMAZ AVILA ALBORNOZ, CAMILO GOMES DE MACEDO e INGRID RENZ BIRNFELD, Advogados indicados
pela Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Sul; 
– MARCIO LIMA DO AMARAL, Juiz Titular de Vara do Trabalho, representante da Associação dos Magistrados da Justiça do
Trabalho da 4ª Região – Amatra IV; 
– JEFERSON ANDRADE, representante da Corregedoria Regional deste Tribunal; 
– DANIELLA ANTANAVICIUS FERNANDES SOUZA e ONÉLIO LUIS SOARES DOS SANTOS, representantes da área judiciária
deste Tribunal (1º grau e 2º grau, respectivamente); 
– NATACHA MORAES DE OLIVEIRA, representante da área de Tecnologia da Informação e Comunicações deste Tribunal; 
- ANDRÉIA ÜBER ESPIÑOSA DRZEWINSKI, Procuradora do Estado do Rio Grande do Sul; 
- EVANDRO KREBS GONÇALVES, Presidente da Associação dos Peritos na Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul –
APEJUST.

Art. 2º Fica revogada a Portaria n° 4.946/2018.
Art. 3° Republique-se a Portaria nº 5.370/2012, com as alterações ora efetuadas.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

VANIA CUNHA MATTOS 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 

 
 

 

 

ÍNDICE
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PORTARIA Nº 2.058 DE 22 DE ABRIL DE 2016.
Republicação


(Texto compilado com as alterações promovidas pela Portaria n° 5.693/2018)


Institui  o  Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações (TIC) do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região e dá outras
providências.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO  a implantação, pelo Tribunal, de práticas que favorecem a
governança e a gestão da Tecnologia da Informação e Comunicações;


CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aperfeiçoamento  da  análise,
implementação e controle das ações destinadas à consecução das diretrizes e
objetivos estratégicos institucionais e nacionais; 


CONSIDERANDO  que  este  Tribunal  deverá  constituir  Comitê  Gestor  de
Tecnologia da Informação, nos termos do artigo 8º da Resolução n° 211/2015
do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  institui  a  Estratégia  Nacional  de
Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);


CONSIDERANDO  o  constante  do  processo  administrativo  nº
0008226-36.2015.5.04.0000 (PA), 


RESOLVE:


Art. 1º Instituir o Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicações
(TIC) do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


Art. 2º Compete ao Comitê Gestor de TIC:


I – analisar as necessidades e demandas identificadas, especialmente na etapa
de diagnóstico da elaboração do Plano Diretor de TIC (PDTIC);


II  -  elaborar  a  proposta  do  Plano  Diretor  de  TIC  (PDTIC),  composto  pelos
planos táticos e operacionais, relativos ao Plano Estratégico de Tecnologia da
Informação  e  Comunicações  (PETIC),  e  encaminhá-la  para  análise  e
aprovação da Comissão de Informática e Presidência deste Tribunal;


III  –  acompanhar  a  execução  dos  referidos  planos  e  propor  seu
replanejamento, sempre que necessário;


IV - estabelecer e acompanhar indicadores operacionais;


Anexo 1 - PORTARIA Nº 5.693, DE 08-10-2018.
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V  -  zelar  pela  adequada  execução  dos  processos  de  gestão  de  TIC
estabelecidos no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 


Art. 3º O Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicações será
composto por 8 (oito) membros, a seguir especificados: (alterado pela Portaria
n° 5.693/2018)


I – o Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações;


II – o Coordenador de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicações,
responsável pelo macroprocesso de governança e gestão de TIC;


III  –  o  Assistente-Chefe  do  Escritório  de  Segurança  da  Informação  e
Comunicações, responsável pelo macroprocesso de segurança da informação;


IV  –  o  Coordenador  de  Desenvolvimento  de  Sistemas,  responsável  pelo
macroprocesso de desenvolvimento de software;


V  –  o  Coordenador  de  Atendimento  a  Usuários,  responsável  pelo
macroprocesso de serviços;


VI  –  o  Coordenador  de  Infraestrutura  de  Tecnologia  da  Informação  e
Comunicações, responsável pelo macroprocesso de infraestrutura; e


VII  –  o  Assistente-Chefe  do  Escritório  de  Projetos,  responsável  pela
manutenção do PDTIC;


VIII  –  o  Coordenador  de  Implantação  de  Sistemas,  responsável  pelo
macroprocesso de homologação e implantação de sistemas informatizados.


Art. 4º As reuniões do Comitê Gestor de TIC ocorrerão, pelo menos, uma vez
ao  mês,  e  serão  secretariadas  pelo  Escritório  de  Projetos,  que  realizará  a
atualização  do  PDTIC,  inclusive  no  que  refere  ao  acompanhamento  dos
indicadores operacionais estabelecidos.


Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PORTARIA Nº 1.698, DE 31 DE MARÇO DE 2014.
(Republicação)


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias n° 1.379/2016,
5.471/2016 e 5.692/2018)


Regulamenta,  no  âmbito  da  Justiça  do
Trabalho da 4ª Região, a Resolução CNJ nº
169/2013  e  dispõe  sobre  a  retenção  de
encargos trabalhistas, previdenciários e outros
a serem pagos às empresas contratadas por
este Tribunal para prestar serviços com mão
de obra residente em suas dependências.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO  o  contido  na  Resolução  CNJ  nº  169/2013,  com  as
alterações implementadas pela Resolução CNJ nº 183/2013,


RESOLVE:


Art. 1º Considera-se dedicação exclusiva de mão de obra aquela em que o
Edital  de  Licitação  e  anexos  estabelecem  que  a  contratada  deve  alocar
profissionais  para  trabalhar  continuamente  nas  dependências  do  Tribunal,
independentemente do Edital indicar perfil, requisitos técnicos e quantitativos
de  profissionais  para  a  execução  do  contrato. (alterado  pela  Portaria  nº
5.692/2018)


Parágrafo Único. Não se enquadram no conceito de dedicação exclusiva de
mão de obra as obras (artigo 6º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993) e os serviços de
manutenção. (alterado pela Portaria nº 5.692/2018)


Art. 2º Dos pagamentos mensais a serem realizados às empresas contratadas
na forma do artigo 1º desta Portaria serão retidas e depositadas em banco ofi-
cial as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional,
13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a inci -
dência dos encargos previdenciários (INSS / SESI / SESC / SENAI /SENAC /
INCRA / SALÁRIO EDUCAÇÃO / FGTS / RAT / FAT / SEBRAE, etc.) e FGTS
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário.


§ 1º Os depósitos a que alude o caput serão efetivados em conta depósito vin-
culada – bloqueada para movimentação – aberta em nome da contratada e por
contrato, unicamente para essa finalidade, cuja movimentação somente será
possível após autorização do Ordenador de Despesas ou servidor por ele de-
signado. 
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§ 2º  As provisões para contingenciamento levarão em conta o percentual de
32,86% (trinta e dois vírgula oitenta e seis por cento) incidente sobre os valores
referentes à remuneração constante na planilha de custos e formação de pre-
ços apresentada pela empresa no momento da licitação, sem prejuízo da reten-
ção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legisla-
ção própria. (alterado pela Portaria n° 1.379/2016)


§ 3º Homologado o certame, a assinatura do contrato decorrente deverá ser
precedida da emissão da nota de empenho pertinente e sucedida da solicitação
de abertura da conta-depósito vinculada, cujos procedimentos ficarão a cargo
da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por delegação do Ordenador de
Despesas. (alterado pela Portaria n° 1.379/2016) 


§ 4º  Na impossibilidade de utilização do aplicativo mencionado no parágrafo
anterior, o Ordenador de Despesas ou servidor por ele designado oficiará ao
banco oficial solicitando a abertura da conta-depósito destinada aos depósitos
dos valores glosados. (revogado pela Portaria n° 1.379/2016)


Art. 3º No decorrer da execução contratual, durante o processo de liquidação
da despesa, a Coordenadoria de Contabilidade deverá realizar a retenção dos
valores referentes ao contingenciamento previsto nesta norma.  (alterado pela
Portaria n° 1.379/2016)


§ 1º As retenções ocorrerão de acordo com a base de cálculo apurada pela Co-
ordenadoria de Licitações e Contratos. (incluído pela Portaria n° 1.379/2016)


§ 2º Realizada a retenção, caberá à Secretaria de Orçamento e Finanças provi-
denciar os depósitos dos valores retidos para a conta-vinculada. (incluído pela
Portaria n° 1.379/2016)


Art. 4º Os valores provisionados poderão ser resgatados mediante prévia auto-
rização do Ordenador de Despesas ou servidor por ele designado nas seguin-
tes hipóteses:


I – resgate da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação – dos
valores despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e previdenciárias
que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art.  2º  desta
Portaria, desde que comprovado tratar-se de empregados alocados pela em-
presa contratada para prestação dos serviços contratados;


II – movimentação dos recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação – diretamente para a conta-corrente dos empregados alocados
na execução do contrato, desde que para o pagamento de verbas trabalhistas
que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art.  2º  desta
Portaria.


III – resgate ou movimentação da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação – ao término da vigência do contrato para quitação das verbas
trabalhistas  contingenciadas  em  relação  aos  empregados  que
comprovadamente atuaram na execução do contrato e que serão desligados
do quadro de pessoal da empresa contratada, em valores que não ultrapassem
o montante desta quitação. (alterado pela Portaria nº 5.692/2018)
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§ 1º Para resgatar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação – conforme previsto no inciso I deste artigo, a empresa contrata-
da, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresen-
tar ao gestor/fiscal do contrato os documentos comprobatórios de que efetiva-
mente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 2º desta Portaria.


§ 2º Após o gestor/fiscal do contrato verificar se os documentos encaminhados
referem-se aos empregados alocados pela empresa contratada no Tribunal, e
conferir a data de início da prestação de serviço de cada empregado que cons-
ta na solicitação, o expediente será encaminhado à Secretaria de Orçamento e
Finanças para análise dos cálculos. (alterado pela Portaria n° 1.379/2016)


§ 3º O Ordenador de Despesas ou servidor por este designado expedirá, após
a análise dos cálculos pela Secretaria de Orçamento e Finanças e confirmação
do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata o inci-
so I  deste artigo,  encaminhando a referida autorização ao banco,  no prazo
máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela contratada. (alterado pela Portaria n° 1.379/2016)


§ 4º Nas situações descritas nos incisos I, II e III deste artigo, o Ordenador de
Despesas ou servidor por este designado solicitará ao banco que, no prazo de
dez dias úteis, contados da data da transferência dos valores para a conta-cor-
rente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos. (al-
terado pela Portaria n° 1.379/2016)


§ 5° Se após o resgate ou movimentação indicado no inciso III do caput houver
saldo na conta-depósito vinculada, o valor será utilizado pela contratada para
pagamento aos empregados que permanecerem no quadro de pessoal da em-
presa, à medida em que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas
contingenciadas, observada a proporcionalidade do tempo em que o emprega-
do esteve alocado na prestação dos serviços para o Tribunal.  (incluído pela
Portaria n° 5.471/2016 e alterado pela Portaria nº 5.692/2018)


§ 6° Após a realização de todos os pagamentos de verbas trabalhistas aos em-
pregados que atuaram na execução do contrato, eventuais saldos remanescen-
tes na conta-depósito vinculada somente serão liberados à empresa após cinco
anos da data de encerramento da vigência do contrato administrativo. (incluído
pela Portaria n° 5.471/2016)


§ 7° Os valores  dos saldos remanescentes  previstos  no §  6°  poderão ser
utilizados para pagamento  de eventuais  ações trabalhistas em desfavor  da
contratada,  desde  que  a  ação  seja  relacionada  a  empregado  que  estava
alocado na execução do contrato. (incluído pela Portaria nº 5.692/2018)


§  8°  A  Secretaria  de  Orçamento  e  Finanças  será  responsável  pelo
acompanhamento do saldo remanescente previsto  no § 6°,  bem como pela
liberação, com autorização do Ordenador de Despesas, do valor final após o
prazo  de  cinco  anos  da  data  de  encerramento  da  vigência  do  contrato
administrativo. (incluído pela Portaria nº 5.692/2018)


Art. 5º Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – blo-
queada para movimentação –, se referirem à rescisão de contrato de trabalho
entre a empresa contratada e o empregado alocado na execução do contrato,
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com mais de um ano de serviço, o Tribunal deverá exigir que os termos de res-
cisão do contrato de trabalho sejam homologados pelo sindicato da categoria a
que pertencer o empregado. (alterado pela Portaria n° 1.379/2016) 


Parágrafo único. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assis-
tência, a empresa contratada poderá adotar um dos procedimentos indicados
nos incisos do art. 4º desta Portaria, devendo apresentar ao Tribunal, na situa-
ção consignada no inciso II do referido artigo, no prazo de dez dias úteis, a
contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do
empregado, a documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósi-
to feito na conta dos beneficiários. (revogado pela Portaria n° 1.379/2016)


Art. 6º No edital de licitação e no contrato devem constar:


I – os percentuais das rubricas indicadas para fins de retenção;


II – os valores das tarifas bancárias de abertura e de manutenção da conta de-
pósito vinculada, negociadas com o banco público oficial;


III – a indicação de que eventuais despesas para abertura e manutenção da
conta-depósito  vinculada  deverão  ser  suportadas  na  taxa  de  administração
constante na proposta comercial da empresa, caso não seja possível a negoci-
ação prevista no inciso anterior;


IV – a forma e o índice de remuneração dos saldos da conta-depósito vincula-
da, que deve ser de acordo com o índice de poupança ou outro definido no ter-
mo de cooperação técnica firmado entre o Tribunal e o banco público oficial;
(alterado pela Portaria nº 5.692/2018)


V – a indicação de que haverá retenção sobre o montante mensal do pagamen-
to devido à empresa dos valores das rubricas previstas nesta Portaria;


VI –  a indicação de que será retido do pagamento do valor mensal devido à
contratada e depositado na conta-depósito vinculada o valor das despesas com
a cobrança de abertura e de manutenção da referida conta-depósito, caso o
banco público promova desconto(s) diretamente na conta-depósito vinculada –
bloqueada para movimentação –;


VII – a penalização a que está sujeita a contratada, no caso de descumprimen-
to do prazo de 20 dias para apresentar os documentos necessários à abertura
de conta-depósito vinculada, contados da solicitação do Tribunal.


Art.  7º Os  contratos  firmados  antes  da  publicação  da  Resolução  CNJ  nº
169/2013 devem observar a Resolução CNJ nº 98/2009 e o regramento previs-
to na Portaria nº 2.609/2011, da Presidência deste Tribunal.


Art. 8º Fica revogada a Portaria nº 6.761/2013.


Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


CLEUSA REGINA HALFEN
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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PORTARIA Nº 5.415, DE 21 DE SETEMBRO DE 2015.
Republicação


(Texto compilado contendo as alterações promovidas pelas Portarias n°s 7.173/2017
e 5.689/2018)


Dispõe sobre o Sistema de Gestão do
Desempenho Funcional dos servidores
ocupantes de cargo efetivo do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO  o disposto no art.  41,  inc.  III,  da Constituição Federal,  com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/1998;


CONSIDERANDO o disposto no art. 20 da Lei nº 8.112/1990, a qual dispõe sobre o
regime  jurídico  dos  servidores  públicos  civis  da  União,  das  autarquias  e  das
fundações públicas federais;


CONSIDERANDO o teor do  art. 9º da Lei nº 11.416/2006, a qual dispõe sobre as
Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União; 


CONSIDERANDO  os  procedimentos  uniformes  constantes  do  Anexo  IV
(Regulamento do Desenvolvimento na Carreira) da Portaria Conjunta nº 01/2007, do
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, e tendo em vista o disposto
no art.  7º,  do  Anexo  IV,  da  Portaria  Conjunta  nº  03/2007,  do  Supremo Tribunal
Federal e Tribunais Superiores;


CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atualização  da  regulamentação  que  dispõe
sobre o Sistema de Gestão do Desempenho Funcional, a fim de melhor atender às
necessidades do Tribunal  Regional  do  Trabalho da 4ª  Região  e  implementar  as
disposições constantes na Lei nº 12.774/2012, que alterou a Lei nº 11.416/2006, 


CONSIDERANDO o que consta no PA nº 0005970-96.2010.5.04.0000, o qual trata
do Programa de Avaliação de Desempenho Funcional no âmbito deste Regional, 


RESOLVE:


CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art.  1º  O Sistema de  Gestão do  Desempenho Funcional  destina-se  ao  servidor
ocupante  de  cargo  de  provimento  efetivo  do  Quadro  de  Pessoal  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região e tem por finalidade a avaliação de desempenho
funcional, com base em competências, para o atingimento da Missão e Visão da
Instituição.


Art. 2º Compõem o Sistema de Gestão do Desempenho Funcional:
I – a avaliação de desempenho funcional de servidor em estágio probatório;
II –  a avaliação especial de desempenho para aquisição da estabilidade a que se
refere o § 4º do art. 41 da Constituição Federal;
III – a avaliação de desempenho funcional para fins de desenvolvimento de servidor
na carreira, mediante progressão ou promoção funcional;
IV – a avaliação de desempenho funcional de servidor no final da carreira.


Art.  3º O Sistema de  Gestão  do  Desempenho  Funcional será coordenado  pela
Secretaria de Gestão de Pessoas.


Art. 4º O Sistema de Gestão do Desempenho Funcional será operacionalizado por
meio de sistema informatizado especificamente desenvolvido para esse fim.


CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS


Art. 5º São objetivos do Sistema de Gestão do Desempenho Funcional:
I –  incentivar a atuação dos servidores individualmente e com a equipe, visando à
melhoria da prestação de serviços para o cumprimento dos objetivos institucionais
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
II  –  identificar  as  variáveis  que  interfiram na  execução  das  rotinas  de  trabalho,
subsidiando  ações  que  minimizem  e/ou  eliminem  as  dificuldades  laborais,
aprimorando a capacidade técnica e profissional do servidor;
III  –  estimular  o  aperfeiçoamento  dos  procedimentos  de  trabalho,  visando  ao
aumento da produtividade;
IV – dar subsídios para as unidades promoverem o planejamento das atividades, a
melhor distribuição do trabalho e o aperfeiçoamento organizacional;
V – promover o processo de avaliação de desempenho dos servidores em estágio
probatório  e  de  aquisição  de  estabilidade,  fornecendo dados  ao  processo  de
confirmação no cargo, ou, quando for o caso, de exoneração ou recondução;
VI – embasar o sistema de progressão e promoção nas carreiras dos servidores; 
VII – possibilitar a interação entre avaliador e avaliado;
VIII  – colaborar  com  o  planejamento  da  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas,
contribuindo  na indicação de ações de treinamento e desenvolvimento profissional
dos servidores;
IX –  estimular a adoção de práticas gerenciais voltadas para o planejamento do
desempenho e desenvolvimento profissional dos servidores.
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CAPÍTULO III
DOS PARTICIPANTES 


Art. 6º Participam do Sistema de Gestão do Desempenho Funcional:
I – o avaliador; 
II – o avaliado; 
III – a Secretaria de Gestão de Pessoas; 
IV – a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional. 
Parágrafo único. Os participantes do Sistema de Gestão do Desempenho Funcional
têm responsabilidade compartilhada para o alcance dos objetivos descritos no art. 5º
desta Portaria.


Seção I
Do avaliador


Art. 7º O avaliador é o gestor a que o servidor esteja imediatamente subordinado ou,
no caso de impedimento ou ausência regulamentar, o seu substituto designado.
§ 1º Caso necessário, a responsabilidade pela avaliação poderá ser delegada pela
Secretaria de Gestão de Pessoas.
§ 2º O servidor que, no período avaliativo, houver trabalhado sob a coordenação de
mais de um gestor, será avaliado por aqueles a que esteve subordinado por um
período mínimo de 90 (noventa)  dias,  e o resultado final  corresponderá à média
ponderada das avaliações parciais, tomando por peso o número de dias em que o
servidor ficou subordinado a cada avaliador.
§ 3º  O servidor que, no período avaliativo, não completar pelo menos um período
mínimo  de  90  (noventa)  dias,  sob  a  coordenação  de  um  mesmo  gestor,  será
avaliado pelo último gestor a quem esteve subordinado, subsidiando-se dos dados
registrados  pelos  gestores  anteriores,  em relatório  que  será  disponibilizado  pela
Seção de Avaliação de Desempenho.


Art. 8º Compete ao avaliador:
I –  conhecer as normas e procedimentos do Sistema de Gestão do Desempenho
Funcional;
II – promover um processo avaliativo participativo, a fim de que o Sistema de Gestão
do Desempenho Funcional seja instrumento de crescimento do servidor avaliado;
III – conduzir a avaliação de desempenho, viabilizando o diálogo e a negociação nos
casos de discordância e mantendo o servidor ciente de seu desempenho durante o
processo de avaliação;
IV – identificar, com o servidor, as causas dos problemas detectados no decorrer do
processo de avaliação e solicitar, quando necessário, a assistência da Secretaria de
Gestão de Pessoas;
V – realizar a avaliação de desempenho dos servidores sob sua responsabilidade
observando os prazos estabelecidos nesta Portaria.
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Seção II
Do avaliado


Art. 9º O avaliado é o servidor em processo de avaliação funcional de desempenho
para fins de estágio probatório, progressão funcional e/ou promoção, bem como o
servidor em final de carreira.


Art. 10. Compete ao avaliado: 
I – conhecer as normas e procedimentos do  Sistema de Gestão do Desempenho
Funcional;
II – comprometer-se com a melhoria do seu desempenho;
III – solicitar à Secretaria de Gestão de Pessoas esclarecimento de dúvidas ou a sua
intermediação em questões relacionadas à gestão de desempenho.


 
Seção III


Da Secretaria de Gestão de Pessoas 


Art.  11.  À Secretaria de Gestão de Pessoas compete a coordenação das ações
relativas ao Sistema de Gestão do Desempenho Funcional.


Seção IV
Da Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional


Art. 12. A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional será assim composta: 
I – Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
II – Representante da Diretoria-Geral;
III – Representante da Secretaria-Geral Judiciária;
IV – Representante da Secretaria de Gestão de Pessoas.
§ 1º A Comissão deve ser integrada por, pelo menos, um Bacharel em Direito. 
§  2º  Cada  um  dos  membros  titulares  da  Comissão  terá  um  suplente,  que  o
substituirá nas hipóteses de falta ou impedimento. 
§ 3º Os integrantes titulares da Comissão escolherão entre si um Coordenador.
§ 4º A Comissão funcionará com a participação de, pelo menos, três componentes.
§ 5º Os membros titulares e suplentes serão especificados no Anexo II da presente
Portaria. (redação dada pela Portaria n° 7.173/2017)


Art. 13. Compete à Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional:
I – apreciar os resultados das avaliações de desempenho funcional e emitir parecer;
II  –  proceder  à  avaliação  especial  de  desempenho  funcional  obrigatória  para
aquisição de estabilidade do servidor em estágio probatório e emitir parecer;
III – apreciar os recursos interpostos pelos servidores avaliados e emitir parecer;
IV – solicitar, se necessário, pareceres, orientações e intervenção técnica relativos
ao desempenho do servidor,  em especial  do servidor  em estágio probatório  que
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obtiver  pontuação  inferior  a  70  (setenta)  pontos  na  avaliação  do  desempenho
funcional;
V – apreciar os casos omissos relativos ao Sistema de Gestão do Desempenho
Funcional e emitir parecer.
§ 1º A Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional poderá efetivar diligências
que julgar necessárias para a apuração do processo de avaliação de desempenho
funcional.
§ 2º O parecer referido nos incisos I,  II,  III  e V  será submetido à deliberação da
Presidência do Tribunal, com manifestação prévia da Diretoria-Geral.


CAPÍTULO IV
DAS FASES DO SISTEMA DE GESTÃO DO DESEMPENHO FUNCIONAL


Art.  14.  O  Sistema  de  Gestão  do  Desempenho  Funcional  compreenderá  as
seguintes fases:
I – Entrevista Inicial;
II – Acompanhamento do Desempenho Funcional;
III – Avaliação do Desempenho Funcional.


Art.  15.  A  Entrevista  Inicial  dará  início  ao  processo  do  Sistema  de  Gestão  do
Desempenho Funcional e observará o que segue:
I – A Entrevista Inicial deverá ser realizada pelo avaliador até o décimo dia, contado: 
a) do início de cada período avaliativo;
b) da data da remoção para outra unidade; 
c) da data de alteração significativa de atividades.
II  –  Avaliador  e  avaliado  negociarão  o  desempenho  funcional  esperado  para  o
decorrer  do  período  avaliativo,  selecionando  no  máximo  quatro  das  principais
atividades  (atribuições),  conhecimentos  (competências  técnicas)  e
habilidades/atitudes  (competências  comportamentais),  que  serão  objeto  de
avaliação e compõem o fator avaliativo “Produtividade/Competências”, sem que isso
desobrigue  o  servidor  de  cumprir  as  demais  atribuições  do  cargo  e/ou função
comissionada;
III  –  O  avaliador  deverá  apontar,  no  formulário  de  avaliação,  no  momento  da
entrevista inicial ou a qualquer momento, ações de capacitação que, em consenso
com o servidor, reputar necessárias;
IV – O avaliado deverá registrar a ciência da entrevista até o décimo dia, a partir da
sua realização, concluindo esta etapa. 


Art. 16. O Acompanhamento do Desempenho Funcional consiste:
a) na orientação do desempenho funcional do avaliado para que sejam atingidos os
objetivos definidos na Entrevista Inicial;
b)  na  observação  e  registro  sistemático  de  fatos,  circunstâncias  e  eventos  com
repercussão relevante no desempenho esperado.
§ 1º O registro referido na alínea “b” deverá ser realizado pelo avaliador em campo
próprio  do  formulário  de  avaliação  (fundamentação/evidências),  apontando
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propostas de solução e descrevendo a sua implementação. A cada novo registro,
deverá  o  avaliado  registrar  nova  ciência  da  entrevista  inicial,  até  o  décimo  dia
contado da sua realização.
§  2º  Nos períodos avaliativos  inferiores  a 90 (noventa)  dias,  o  avaliador  deverá
realizar os registros com descrição sumária dos dados relevantes sobre a atuação
do servidor.


Art.  17. A  Avaliação do Desempenho  Funcional  concluirá  o  processo avaliativo,
abrangendo cada período de 12 (doze) meses de exercício no cargo, exceto para os
servidores em estágio probatório, caso em que se observará o disposto no Capítulo
VI.
§ 1º O Avaliador deverá avaliar o desempenho funcional alcançado pelo servidor de
forma fundamentada sempre que o conceito  atribuído  for  inferior  a  “muito  bom”,
propondo ações de melhoria e aprimoramento.
§ 2º A Avaliação do Desempenho Funcional deverá ser concluída até o décimo dia a
contar do termo final do período avaliativo. 


Art.  18.  O  servidor  avaliado  deverá,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  da
conclusão da avaliação, registrar ciência, concluindo o processo avaliativo. 


Art. 19. O período avaliativo ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos
do exercício do cargo em decorrência de:
I –  licença por motivo de doença em pessoa da família,  sempre que exceder a 30
(trinta) dias em cada período de 12 (doze) meses;
II – licença, sem remuneração, por motivo de afastamento de cônjuge;
III – licença para o serviço militar;
IV – licença, sem remuneração, para atividade política;
V – licença para tratar de interesses particulares;
VI – licença para o desempenho de mandato classista;
VII – afastamento para exercício de mandato eletivo;
VIII – afastamento para estudo ou missão no exterior;
IX – afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou
com o qual coopere;
X – participação em curso de formação, decorrente de aprovação em concurso para
outro cargo na Administração Pública Federal;
XI – faltas injustificadas ao serviço.
Parágrafo único. Ao final da licença ou afastamento, a contagem de tempo para
completar o interstício será reiniciada na data em que o servidor retornar ao efetivo
exercício.


Art. 20.  Nos casos de afastamentos considerados de efetivo exercício, cujo prazo
seja superior a 2/3 (dois terços) do período avaliativo, será atribuído o resultado da
última avaliação homologada, ou, na inexistência dessa, será atribuída pontuação
mínima para aprovação.
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CAPÍTULO V
DA PONTUAÇÃO


Art.  21.  A  pontuação  máxima  a  ser  alcançada  na  avaliação  de  desempenho
funcional,  para fins de aprovação em estágio probatório, progressão e promoção
funcional, corresponderá a 100 (cem) pontos e, a mínima, a 70 (setenta) pontos.
§ 1º A pontuação é dividida em grupos e será obtida de acordo com os critérios de
pontuação constantes  nos fatores  avaliativos  dos Grupos I  e  II,  descontados os
fatores de Redução do Grupo III, conforme tabela abaixo:


Fatores 
Avaliativos


Grupos Pontos


Grupo I
(Produtividade /
Competências)


Atividades (Atribuições) 25


Conhecimentos (Competências 
técnicas)


15


Habilidade/atitudes 
(Competências comportamentais)


15


 Grupo II
(Lei nº


8.112/1990)


Disciplina 15


Iniciativa 15


Responsabilidade 15


Fatores 
de


Redução


Grupo III
(Assiduidade)


É assíduo ZERO


Até duas faltas Menos 1 ponto


Três a quatro faltas Menos 2 pontos


Acima de 4 faltas Menos 3 pontos


§ 2º Quanto aos fatores de redução do Grupo III,  serão consideradas apenas as
faltas consolidadas no respectivo período avaliativo.
§ 3º A pontuação alcançada na avaliação de desempenho funcional nos Grupos I e II
resultará nos seguintes conceitos:
I  –  Insuficiente,  quando  não  atendidas  as  expectativas,  resultando  em  25%  da
pontuação máxima; 
II – Regular, quando atendidas parcialmente as expectativas, resultando em 50% da
pontuação máxima;
III  –  Bom,  quando atendidas as  expectativas,  resultando em 75% da pontuação
máxima;
IV – Muito Bom, quando atendidas plenamente as expectativas, resultando em 100%
da pontuação máxima.


Art. 22. O servidor que obtiver pontuação inferior a 70 (setenta) pontos no cômputo
total da avaliação de desempenho receberá acompanhamento, visando a um melhor
desenvolvimento funcional.
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Art.  23.  O  servidor  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  detentor  de  função
comissionada  que  obtiver  pontuação  inferior  a  70  (setenta)  pontos  em 2  (duas)
avaliações, consideradas as 4 (quatro) últimas avaliações, será exonerado do cargo
em comissão ou dispensado da função.
Parágrafo  único.  O  servidor  poderá  ser  novamente  nomeado  ou  designado,  se
obtiver  pontuação  superior  a  70  (setenta)  pontos  na  avaliação  de  desempenho
funcional seguinte.


CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO


Art.  24.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimento
efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua aptidão e capacidade
para  desempenho  das  funções  inerentes  ao  cargo  serão  objeto  de  5  (cinco)
avaliações  semestrais  de  desempenho  funcional,  observados,  especialmente,  os
fatores  de  assiduidade  e  disciplina,  capacidade  de  iniciativa,  produtividade  e
responsabilidade, constantes do art. 20 da Lei nº 8.112/1990.
Parágrafo único. O estágio probatório terá duração de 36 (trinta e seis) meses.


Art. 25.  O servidor em estágio probatório será avaliado no 6º (sexto) mês, no 12º
(décimo segundo) mês, no 18º (décimo oitavo) mês, no 24º (vigésimo quarto) mês e
no 30º (trigésimo) mês, a contar do início do exercício no cargo, aplicando-se os
instrumentos avaliativos definidos nesta Portaria.


Art.  26.  Durante o estágio probatório,  os servidores que tenham ingressado nas
vagas destinadas aos portadores de deficiência serão avaliados também por equipe
multiprofissional com relação à compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência.
Parágrafo único.  A equipe multiprofissional a que se refere o artigo anterior será
composta, preferencialmente, por um médico, um servidor integrante da carreira do
servidor portador de deficiência e um representante da área de gestão de pessoas.


Art.  27.  O  estágio  probatório  ficará  suspenso  durante  as  seguintes  licenças  e
afastamentos:
I –  licença por motivo de doença em pessoa da família,  sempre que exceder a 30
(trinta) dias em cada período de 12 (doze) meses;
II – licença, sem remuneração, por motivo de afastamento do cônjuge;
III – licença para atividade política;
IV – afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou
com o qual coopere;
V – participação em curso de formação, decorrente de aprovação em concurso para
outro cargo na Administração Pública Federal.
Parágrafo único.  Nos casos de suspensão relacionados nos incisos  I  a  V deste
artigo e de faltas injustificadas ao serviço, a contagem do tempo para completar o
interstício será retomada na data em que o servidor retornar ao efetivo exercício.
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Art. 28. Havendo remoção durante o estágio probatório, aplicam-se as disposições
dos §§ 2º e 3º do art. 7º desta Portaria.


Art. 29.  Nos casos de afastamentos considerados de efetivo exercício, cujo prazo
seja superior a 2/3 (dois terços) da avaliação semestral, será atribuído o resultado
da última avaliação,  ou,  na inexistência dessa,  será atribuída pontuação mínima
para aprovação.


Art.  30.  Serão considerados aprovados  no  estágio  probatório  os  servidores  que
obtiverem pontuação igual ou superior a 70 (setenta) pontos, na média aritmética
dos totais de cada um dos cinco períodos avaliativos.
Parágrafo único. Caso o servidor possua mais de uma avaliação a ser considerada
dentro  de  um  mesmo  período  avaliativo,  o  resultado  do  período  será  a  média
aritmética  das  avaliações,  ponderada  de  acordo  com  o  número  de  dias  de
permanência em cada unidade.


Art.  31.  O  servidor  em  estágio  probatório  que  obtiver  pontuação  inferior  a  70
(setenta) pontos na avaliação semestral receberá acompanhamento, visando a um
melhor desenvolvimento funcional.


Art.  32.  A Seção de Avaliação de Desempenho elaborará o relatório  do estágio
probatório com a apuração do resultado total, o qual será submetido, no 31º mês, à
Comissão  de  Avaliação  de  Desempenho  Funcional,  de  que  trata  o  Capítulo  III,
Seção IV, sem prejuízo da continuidade da avaliação dos fatores enumerados no art.
20, incisos I a V, da Lei nº 8.112/1990, no período remanescente.


Art. 33. O parecer da avaliação de desempenho do servidor em estágio probatório
será submetido à deliberação da Presidência do Tribunal para homologação, com
manifestação prévia da Diretoria-Geral.


Art. 34.  O servidor reprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável
no  Serviço  Público  Federal,  será  reconduzido  ao  cargo  anteriormente  ocupado,
consoante o disposto no § 2º do art. 20 c/c os arts. 34, parágrafo único, inc. I, e 29,
inc. I, todos da Lei nº 8.112/1990.


Art. 35.  A avaliação especial de desempenho a que se refere o § 4º do art. 41 da
Constituição Federal será realizada pela Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional até o décimo dia do 36º mês, com amparo: 
I – nas avaliações parciais de desempenho do servidor em estágio probatório;
II – no resultado final obtido nos termos do art. 30 desta Portaria;
III  –  na  avaliação  dos  fatores  enumerados  no  art.  20,  incisos  I  a  V,  da  Lei  nº
8.112/1990, no período remanescente compreendido entre o 31º e o 36º mês;
IV –  nas informações constantes em relatório de acompanhamento funcional dos
servidores em estágio probatório que obtiveram pontuação inferior a 70 (setenta)
pontos na avaliação semestral de desempenho funcional, na forma do art. 31;
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V – nas informações constantes dos assentamentos funcionais do servidor.


Art.  36.  O  parecer  da  avaliação  especial  de  desempenho  será  submetido  à
deliberação  da  Presidência  do  Tribunal  para  declaração  da  estabilidade,  com
manifestação prévia da Diretoria-Geral.


Art. 37.  A progressão funcional do servidor em estágio probatório observará o que
segue:
I  –  o servidor  cumprirá  as etapas de avaliação do estágio probatório constantes
nesta Portaria, sendo considerada para efeito de progressão funcional, a média das
avaliações realizadas dentro de cada período de 12 (doze) meses;
II  –  na hipótese do inciso anterior,  o servidor  com desempenho satisfatório será
progredido de um padrão para o seguinte.


CAPÍTULO VII
DA AQUISIÇÃO DA ESTABILIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO


Art. 38. A aquisição de estabilidade no serviço público dar-se-á mediante avaliação
especial de desempenho que será o resultado final do estágio probatório.


Art.  39. A aquisição da estabilidade no serviço  público dá-se quando o servidor
completar 3 (três) anos de efetivo exercício. 


CAPÍTULO VIII
DA PROGRESSÃO E PROMOÇÃO FUNCIONAL


Seção I
Da Progressão Funcional


Art. 40. A progressão funcional consiste na movimentação do servidor de um padrão
para o seguinte, dentro de uma mesma classe.
Parágrafo único. A progressão funcional ocorrerá anualmente, na data em que o
servidor completar o interstício de 1 (um) ano no padrão em que estiver posicionado.


Art. 41. Terá direito à progressão funcional o servidor que apresentar desempenho
satisfatório na avaliação de desempenho funcional.
Parágrafo  único. Entende-se como desempenho satisfatório  o  resultado igual  ou
superior  a  70% (setenta  por  cento)  da pontuação máxima, consoante critério  de
pontuação previsto no art. 21 desta Portaria.
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Art. 42. A avaliação para fins de progressão funcional abrangerá cada período de 12
(doze) meses de exercício no cargo, durante os quais será acompanhada a atuação
do servidor em relação a fatores de desempenho, previstos nesta Portaria.


Seção II
Da Promoção


Art. 43. A promoção consiste na movimentação do servidor do último padrão de uma
classe para o primeiro padrão da classe seguinte.
Parágrafo  único. A promoção  ocorrerá  na  data  em que  o  servidor  completar  o
interstício de 1 (um) ano da progressão funcional imediatamente anterior.


Art. 44. Terá direito à promoção o servidor que:
I  –  apresentar  desempenho  satisfatório  na  avaliação  de  desempenho  funcional,
atendido o critério de pontuação previsto no art. 21 desta Portaria;
II – participar, durante o período de permanência na classe, de conjunto de ações de
treinamento  que  totalizem  o  mínimo  de  80  (oitenta)  horas  de  aula,  oferecidas,
preferencialmente, pelo Tribunal.
Parágrafo  único. O  servidor  que,  na  data  de  sua  promoção,  não  cumprir  os
requisitos  elencados  neste  artigo,  somente  poderá  ser  promovido  no  ano
subsequente, desde que satisfeitos os referidos requisitos. 


Art.  45.  Consideram-se ações de treinamento para fins de promoção as que, de
forma  sistemática,  por  metodologia  presencial  ou  a  distância,  possibilitam  o
desenvolvimento  de  competências  para  o  cumprimento  da  missão  institucional,
custeadas ou não pela Administração.
§ 1º Todas as ações de treinamento custeadas pela Administração são válidas para
fins de promoção.
§ 2º  Serão aceitas ações de treinamento não custeadas pela Administração que
contemplarem uma carga de,  no  mínimo,  8  (oito)  horas  de  aula,  ministrada por
instituição  ou  profissional  reconhecido  no  mercado,  desde  que  previstas  no
Programa Permanente de Capacitação.
§ 3º As ações de treinamento de que trata o § 2º deverão estar vinculadas às áreas
de  interesse  do  Tribunal  e  às  atribuições  do  cargo  efetivo  ou  às  atividades
desempenhadas pelo servidor, quando no exercício de função comissionada ou de
cargo em comissão.
§ 4º O fato de a especialidade do cargo de provimento efetivo estar em processo de
extinção não impede a aplicação da regra do § 3º.
§ 5º A comprovação das ações de que trata o § 2º far-se-á mediante apresentação
de  cópia  de  certificado  ou de declaração de  conclusão  do evento,  devidamente
autenticada, podendo a autenticação ser feita pela unidade responsável pelo seu
recebimento à vista do original.
§  6º  Não  se  enquadram  na  definição  de  ações  de  treinamento,  para  fins  de
promoção:
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I  –  as  que  constituírem requisito  para  ingresso no  cargo  de  provimento  efetivo,
especificado em edital de concurso público;
II –  as que deram origem à percepção do adicional de qualificação decorrentes de
cursos de especialização, de mestrado ou de doutorado previstos nos incisos I a III
do art. 15 da Lei nº 11.416/2006;
III – reuniões de trabalho e participação em comissões ou similares;
IV – elaboração de monografia ou artigo científico destinado à conclusão de cursos
de nível superior ou de especialização, de dissertação para mestrado e de tese para
doutorado;
V –  participação em programa de reciclagem anual  dos ocupantes  do cargo da
Carreira  de Analista  Judiciário  – Área Administrativa – e da Carreira de Técnico
Judiciário – Área Administrativa – cujas atribuições estejam relacionadas às funções
de segurança, para fins de percepção da Gratificação de Atividade de Segurança –
GAS, a que alude o art. 17 da Lei nº 11.416/2006;
VI – ações de Programa de Qualidade de Vida.


CAPÍTULO IX
DOS SERVIDORES EM FINAL DE CARREIRA


Art.  46.  A  Avaliação  de  Desempenho  Funcional  também  será  aplicada  aos
servidores  posicionados  no  último  padrão  da  carreira,  devendo  abranger  o
desempenho funcional do servidor no decurso dos 12 (doze) meses imediatamente
anteriores.


CAPÍTULO X
DA AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES À DISPOSIÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS E


DOS REMOVIDOS NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


Art. 47.  O servidor colocado à disposição de outros Órgãos e o servidor removido
para qualquer Órgão da Justiça do Trabalho será avaliado de acordo com as regras
contidas  nesta  Portaria,  observado  o  disposto  neste  capítulo,  por  meio  de
instrumento próprio de avaliação de desempenho funcional constante do Anexo I da
presente Portaria.
§1º  A  Seção  de  Avaliação  de  Desempenho  encaminhará  os  instrumentos  de
avaliação  de  desempenho  funcional  a  que  se  refere  o  caput,  bem  como  as
orientações  relativas  ao  processo  avaliativo,  para  que  o  avaliador  proceda  à
avaliação de desempenho funcional.
§2º O servidor passível à promoção deverá comprovar a participação em ações de
treinamento, nos termos do art. 45 desta Portaria.


CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS
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Art. 48. É facultado ao servidor avaliado que discordar da avaliação de desempenho
funcional interpor recurso, o qual será encaminhado à Comissão de Avaliação de
Desempenho Funcional.
§  1º  O  recurso  deverá  conter  os  motivos  da  inconformidade  para  cada  fator
avaliativo objeto do recurso e o respectivo pedido de alteração da avaliação do item
impugnado.
§ 2º O recurso deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da
ciência, pelo servidor, do resultado da avaliação.
§ 3º  Será indeferido, liminarmente, pela  Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional, o recurso interposto fora do prazo ou que não observar o disposto no §
1º.
§  4º  A  Comissão  de  Avaliação  de  Desempenho  Funcional  poderá,
independentemente de requerimento do interessado, conceder efeito suspensivo ao
recurso.


Art.  49.  A Comissão de Avaliação de Desempenho  Funcional  poderá efetivar  as
diligências que julgar  necessárias,  inclusive solicitar  manifestação do avaliador  a
respeito das razões do recurso.


Art. 50. Encerradas as diligências, a Comissão emitirá parecer, no prazo de até 30
(trinta) dias, o qual será submetido à deliberação da Presidência do Tribunal, com
manifestação prévia da Diretoria-Geral.


Art.  51.  A  instância  recursal  específica  prevista  neste  Capítulo  não  esgota  a
possibilidade  de  interposição  de  recurso,  na  forma  do  Regimento  Interno  deste
Tribunal.


CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


Art.  52.  O resultado  da  avaliação  de  desempenho  funcional  dos  servidores  em
estágio probatório e dos servidores estáveis em desenvolvimento na carreira será
homologado pela Presidência do Tribunal.
Parágrafo único. Será homologado pela Diretoria-Geral o resultado da avaliação de
desempenho  funcional  dos  servidores  em  final  de  carreira,  exceto  quando
configurada a hipótese prevista no art. 23 desta Portaria.


Art.  53.  Os  prazos  previstos  nesta  Portaria  são  contados  em  dias  corridos,
excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
§  1º Considera-se  prorrogado  o  prazo  para  o  primeiro  dia  útil  seguinte  se  o
vencimento cair em dia que não haja expediente ou este seja encerrado antes do
horário normal.
§ 2º Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após o evento que os
determina.
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Art.  54. Os  atos  referentes  à  homologação  do  estágio  probatório,  aquisição  de
estabilidade, progressão funcional e promoção serão registrados nos assentamentos
funcionais do servidor.


Art.  55.  Revogam-se  as  Portarias  nº  2.395/2008  e  1.132/2015,  e  as  demais
disposições em contrário.


Art. 56. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


CLEUSA REGINA HALFEN
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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ANEXO I


FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES À DISPOSIÇÃO DE
OUTROS ÓRGÃOS E DOS REMOVIDOS NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO TRABALHO


 Identificação
Nome do Servidor: Código: 
Lotação: Período Avaliativo: 
Carreira: Avaliador: 
o servidor passível de promoção/progressão o servidor em final de carreira
o servidor em estágio probatório  


Fatores de Avaliação


Grupo I


55 Produtividade/Competências Insuficiente Regular Bom Muito Bom


11
Qualidade – Desenvolve suas atividades até a sua 
conclusão com a menor margem de erro.    


11
Rendimento – Produz volume de trabalho proporcional a 
sua complexidade e aos recursos disponíveis.    


11
Organização  – Ordena o material e as ações de trabalho 
de forma a facilitar a execução das atividades e atender às 
necessidades.


   


11
Conhecimento do trabalho – Domina os métodos e 
técnicas necessários para a execução das atividades    


11
Relacionamento  – Denota  respeito,  cooperação  e
cordialidade  em  relação  à  equipe  de  trabalho  e  usuários
internos e externos.


   


+ + =


Grupo II
45 Lei nº 8.112/1990 Insuficiente Regular Bom Muito Bom


15
Disciplina: Quanto ao cumprimento das normas e diretrizes 
da Unidade e da Instituição e respeito aos níveis 
hierárquicos.


   


15


Iniciativa:  Quanto  à  capacidade  de  analisar  situações,
apresentar  sugestões  e  de  buscar  novos  conhecimentos
com vista ao aprimoramento do trabalho. Disponibilidade e
interesse em contribuir com o trabalho da Unidade. 


   


15


Responsabilidade: Quanto ao comprometimento com suas
atividades e prazos. Senso de prioridade, zelo na recepção
e transmissão das informações e na utilização dos recursos
materiais.


   


+ + + =


Grupo III
 (A pontuação abaixo será atribuída pela Segesp -TRT 4ª Região)


FATORES DE REDUÇÃO Zero
Menos 1
pontos


Menos 2
pontos


Menos 3
pontos


Assiduidade:  Quanto às faltas não justificadas no
período avaliativo 


É assíduo



Até 2 faltas



3 a 4 faltas



Acima 4 faltas





PONTUAÇÃO AVALIAÇÃO:     
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PROBLEMAS DETECTADOS


PLANO DE DESENVOLVIMENTO/AÇÕES ACORDADAS


 Treinamento  Acompanhamento Funcional pela SEGESP


No caso de necessidade de treinamento, especifique:


  Outras Ações


Especifique:


Avalio,  nesta  data,  o  desempenho  funcional  do  servidor,
certificando, sob as penas legais, que me foram apresentados
os comprovantes de participação em eventos de capacitação,
que contribuem para a atualização profissional do servidor e que
se coadunam com as necessidades institucionais.


______/______/_________________________________
             Assinatura e carimbo do Avaliador


Data  e  Ciência  do  Avaliado  (em  caso  de
discordância  por  parte  do  servidor  avaliado,  é
facultada a interposição de recurso  no prazo de 5
dias, a contar de sua assinatura neste campo).


___/_____/________________________________
Assinatura do Avaliado
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ANEXO II


(Alterado pela Portaria n° 5.689/2018)


Membros Titulares
− Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
− ROSAURA PEREIRA GONÇALVES, representante da Diretoria-Geral; 
− ONÉLIO LUIS SOARES DOS SANTOS, representante da Secretaria-Geral


Judiciária; 
− CRISTINA SCHMIDT, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas. 


Membros Suplentes
− CLEO ROSSETTO, suplente do Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas;
− TATIANA PATRÍCIA KRAUSE, suplente do representante da Diretoria-Geral; 
− ALDO DA SILVA JARDIM,  suplente  do  representante  da  Secretaria-Geral


Judiciária; 
− GISELE OHLWEILER SANTOS, suplente do representante da Secretaria de


Gestão de Pessoas.”
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PORTARIA Nº 5.370, DE 16 DE AGOSTO DE 2012.
(Republicação)


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias nºs 3.002/2018,
289/2018, 358/2016 e 5.694/2018)


Cria  o  Comitê  Gestor  Regional  do  Sistema
Processo  Judicial  Eletrônico  da  Justiça  do
Trabalho  –  PJe-JT  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  4ª  Região  e  dá  outras
providências. 


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução nº 94 do CSJT, de 23 de março de 2012, que Institui
o Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT;


CONSIDERANDO a determinação constante no parágrafo único do artigo 36, bem
como os critérios instituídos nos incisos I a VI do mesmo artigo da Resolução nº 94,


RESOLVE:


Art. 1º Criar o Comitê Gestor Regional do Sistema de Processo Judicial Eletrônico
da Justiça do Trabalho – PJe-JT do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


Art. 2º Compete ao Comitê Gestor Regional:
I – administrar o sistema nos aspectos relacionados a sua estrutura, implementação
e funcionamento, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Comitê Gestor Nacional;
II – avaliar a necessidade de promover a manutenção corretiva e evolutiva;
III – organizar a estrutura de atendimento às demandas de seus usuários internos e
externos;
IV – determinar a realização de auditorias no sistema, especialmente no que diz
respeito à integridade das suas informações e segurança;
V – garantir a integridade do sistema, no que diz respeito a sua taxonomia e classes
processuais;
VI – propor ao Comitê Gestor Nacional  alterações visando ao aprimoramento do
sistema;
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VII – observar as normas expedidas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho
e pelo Comitê Gestor Nacional.


Art. 3° A Assessoria de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações
Institucionais prestará apoio à atuação do Comitê, acompanhará suas reuniões e
ficará  responsável  pela  elaboração  das  atas.  (redação  dada  pela  Portaria  n°
358/2016)


Art.  4° O  Comitê  Gestor  Regional  será  composto  por  13  (treze)  membros
(nominados no Anexo Único desta Portaria), sendo: (redação dada pela Portaria n°
358/2016)


I  –  o  Desembargador  Presidente  do  Comitê  de  Governança  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações, que o coordenará; (alterado pela Portaria n° 289/2018)


II – os Juízes Auxiliares da Corregedoria Regional e da Presidência do TRT da 4ª
Região;


III – um Juiz do Trabalho, preferencialmente titular de Vara do Trabalho;


IV – um representante do Ministério Público do Trabalho, indicado pela Procuradoria
Regional do Trabalho da 4ª Região;


V  –  três  representantes  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  indicados  pela
Seccional do Rio Grande do Sul;


VI – um representante da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da IV
Região – Amatra IV;


VII – um representante da Corregedoria Regional deste Tribunal;


VIII  – dois representantes da área judiciária deste Tribunal, compreendendo cada
grau de jurisdição;


IX – um representante da área de Tecnologia da Informação e Comunicações deste
Tribunal;


X  –  um  representante  da  Procuradoria-Geral  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul
(incluído pela Portaria n° 3.002/2018).


Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. (redação dada pela
Portaria n° 358/2016)


CLEUSA REGINA HALFEN
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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ANEXO ÚNICO


(Anexo alterado pela Portaria nº 5.694/2018)


– CLÁUDIO ANTONIO CASSOU BARBOSA, Desembargador Presidente do Comitê
de Governança de TIC (coordenador);


– ELISABETE SANTOS MARQUES e CLOCEMAR LEMES SILVA, Juízes Auxiliares
da Presidência e da Corregedoria, respectivamente;


- MAURICIO SCHMIDT BASTOS, Juiz Titular de Vara do Trabalho;


– GILSON LUIZ LAYDNER DE AZEVEDO, Procurador do Trabalho indicado pela
Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região; 


– CARLOS THOMAZ AVILA ALBORNOZ, CAMILO GOMES DE MACEDO e INGRID
RENZ BIRNFELD, Advogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil  –
Seccional do Rio Grande do Sul;


– MARCIO LIMA DO AMARAL, Juiz Titular de Vara do Trabalho, representante da
Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 4ª Região – Amatra IV;


– JEFERSON ANDRADE, representante da Corregedoria Regional deste Tribunal;


– DANIELA ANTANAVICIUS FERNANDES SOUZA e ONÉLIO LUIS SOARES DOS
SANTOS,  representantes  da  área  judiciária  deste  Tribunal  (1º  grau  e  2º  grau,
respectivamente);


–  NATACHA MORAES DE OLIVEIRA,  representante  da  área  de  Tecnologia  da
Informação e Comunicações deste Tribunal;


- ANDRÉIA ÜBER ESPIÑOSA DRZEWINSKI, Procuradora do Estado do Rio Grande
do Sul;


-  EVANDRO  KREBS  GONÇALVES,  Presidente  da  Associação  dos  Peritos  na
Justiça do Trabalho do Rio Grande do Sul – APEJUST.
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